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     1 

GABINETE DA PREFEITA  
 

 

PORTARIA Nº 148, DE 14 DE MARÇO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a concessão de diária para Servidor, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento deste Município". 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE e Decreto Municipal nº 004 de 04 de janeiro de 2021; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder meia-diária, no valor total de R$ 50,00 (cinquenta reais), para o servidor JOSEILDO ALVES – CPF: 941.885.134-20, motorista, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa  custear o seu afastamento na remoção da paciente da 

paciente Erijarbas Faqueles Jo da Costa, neste dia 14 de março de 2022, a Nossa Clínica Médica, localizado na R. Dr. João Marcelino, 1901 - Nova Betânia, Mossoró - RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE, de 15 de dezembro de 

2020. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 14 dias do mês de março de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2022-CPL 
 

A Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, torna público que o Processo Licitatório instaurado através da Tomada de Preços 

nº 001/2022 que tem por objeto a execução dos serviços de Construção de Cobertura do Pátio da Escola Municipal Abraão Cavalcante Bessa, localizada na Rua Joaquim Pereira, nº 314, 

Centro, Taboleiro Grande/RN, conforme especificações técnicas constantes do Projeto Básico que constitui o Anexo I do Edital, à unanimidade de seus membros declara vencedora do 

presente certame, a empresa ATR VIANA CONSTRUTORA LTDA, por ter apresentado a Planilha de Preços com o menor valor global de R$ 138.456,37 (cento e trinta e oito mil, 

quatrocentos e cinquenta e seis reais e trinta e sete centavos), bem como por estar compatível com os valores constantes da Planilha de Preços Básicos, tornando-se a proposta mais 

vantajosa para esta Administração Pública Municipal. 
 

Taboleiro Grande/RN, 14 de março de 2022. 

SUÊLDO MAIA PINHEIRO 

Presidente da CPL 
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